
LEI N2 422-A /8Q .  Em 13 de agosto de 1980.

A l t e r a  d i s p o s i t i v o  da Le i  ns 3 9 7 /7 8 ,  
de 26 de agosto de 1978 e dá outras  
p ro v id ê n c ia s .

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE EDUARDO GOMES 
RN, faço saber que a Câmara M un ic ipa l  aprovou e eu sanciono a s_e 
gu in ta  L e i :

Art» 12 -  F ica  o P r e f e i t o  M u n ic ipa l  de Eduardo G£ 
mes-RN, a u to r iz a d o  a doar te rren os  pe r tenc entes  ao Munic ipio» me 
d ia n te  aprovação desta Câmara M u n ic ip a l .

A r t .  22 -  As doações p r e v is t a s  no a r t i g o  a n t e r i o r ,  
só poderão ser f e i t a s  à pessoas reconhecidamente pobres ou en t id a  
des que nao possuam te rren os  ou casa p r ó p r ia  neste M u n ic ip io .

Parágrafo  Único -  Para os f i n s  de a l ie n a ç ã o  de
quaisquer te r re n o  do pa tr im ó n io  M u n ic ip a l ,  o P r e f e i t o  de Eduardo' 
Gomes, deverá segu ir  o mesmo c r i t é r i o  e s ta b e le c id o  no a r t i g o  12 
da c i t a d a  L e i .

A r t .  32 -  Esta Le i  e n t r a r á  em v ig o r  na data de
sua p u b l ic a ç ã o ,  revogadas as disposições em c o n t r á r io s .

Gabinete do P r e f e i t o ,  em 13 de agosto de 1980*

ESTADO DO R IO  GRANDE DO NORTE

Prefeitura M unic ipa l de Eduardo G om es


